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Assunto: Classificação de Mercadorias 
Código NCM: 8703.10.00 
Mercadoria: Veículo elétrico de três rodas para transporte de três 
pessoas, não destinado a circular em vias públicas, dotado de uma 
carroceria com cabine coberta e aberta nas laterais, retrovisores 
externos, limpador de para-brisa, volante do tipo motocicleta, para-
choques dianteiro e traseiro, lanternas traseiras com pisca-pisca, luzes de 
freio e de ré, equipado unicamente com motor elétrico para propulsão de 
60 V e 1.000 W, alcançando uma velocidade máxima de 30 km/h, dotado 
de marcha a ré proporcionada pela reversão do motor elétrico e 
diferencial integrado com redução, peso bruto de 500 kg, medindo 2200 
x 1000 x 1640 mm, denominado “triciclo elétrico de passageiros”. 
Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto 

n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 

Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

 

Relatório 

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 
2.  Trata-se de um veículo elétrico de três rodas para transporte de três pessoas, 

dotado de uma carroceria com cabine coberta mas sem portas, retrovisores externos, 
limpador de para-brisa, volante do tipo motocicleta, para-choques dianteiro e traseiro, 
lanternas traseiras com pisca-pisca, luzes de freio e de ré, equipado unicamente com motor 
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elétrico para propulsão de 60V 1.000W, alcançando uma velocidade de 30 km/h, dotado de 
marcha a ré proporcionada pela reversão do motor elétrico e diferencial integrado com 
redução, peso bruto de 500 kg, medindo 2200 x 1000 x 1640 mm, não destinado a circular em 
vias urbanas públicas, denominado de “triciclo elétrico de passageiros”. 
Classificação da Mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas 
Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção 
Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 
nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais 
Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado fornecem as explicações sobre as 
Regras Gerais Interpretativas, as Notas de Seções, as Notas de Capítulos e as Notas de 
subposições (que são parte integrante do Sistema Harmonizado), assim como definem o 
alcance das posições e das subposições. Elas contêm as descrições técnicas das mercadorias e 
as indicações práticas quanto à classificação e à identificação das mercadorias. As Notas 
Explicativas são os comentários sobre o Sistema Harmonizado elaborados pelo Comitê do 
Sistema Harmonizado (CSH) e adotados pelo Conselho de Cooperação Aduaneira; elas são a 
interpretação oficial do SH em nível internacional 

5. A RGI/SH nº 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm 
apenas valor indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das 
posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das 
referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH nº 6, por sua vez, 
dispõe que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 
determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo 
nível. 

6. Além disso, no que se refere aos desdobramentos regionais, temos por 
fundamento a Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC/NCM 1) que dispõe que as 
Regras Gerais para interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, 
para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste 
último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis 
desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

7. Pretende a consulente a classificação do produto na posição 87.11 - 
Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor auxiliar, 
mesmo com carro lateral; carros laterais. 

8. Para um melhor entendimento a respeito do alcance do texto da posição 87.11 
há que se buscar os esclarecimentos contidos nas Nesh:    

Classificam-se também nesta posição os veículos de três rodas (do tipo triciclo, 
por exemplo), desde que não apresentem as características de veículo automóvel 
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da posição 87.03 ou da posição 87.04 (ver as Notas Explicativas das posições 
87.03 e 87.04). 

(Grifo nosso) 

9. Para tanto, recorre-se às Notas Explicativas da posição 87.03, onde estão citados 
os automóveis de passageiros: 

A posição compreende também os veículos leves, de três rodas, em especial: 

– os que utilizam motores e rodas de motocicletas, etc., que, pela sua estrutura 
mecânica, apresentam as características de veículos automóveis propriamente 
ditos: presença de uma direção do tipo automóvel ou uma marcha a ré (marcha-
atrás*) e um diferencial; 

 (Grifo nosso) 

10. Conforme resposta à intimação, a consulente informou que a marcha a ré do 
veículo é proporcionada pela reversão do motor elétrico que girando no sentido inverso faz o 
veículo andar para trás. 

11. Portanto, além de atender às características de um veículo automóvel, citadas 
anteriormente, possuindo, uma marcha a ré e um diferencial, o veículo sob análise resta 
classificado não na posição 87.11, como pleiteado, mas sim na posição 87.03 - Automóveis de 
passageiros e outros veículos automóveis principalmente concebidos para transporte de 
pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo os veículos de uso misto (station wagons) e 
os automóveis de corrida, o que pode ser ratificado pelos esclarecimentos contidos nas Nesh 
da posição 87.03: 

A posição compreende também os veículos leves, de três rodas, em especial: 

– Os que utilizam motores e rodas de motocicletas, etc., que, pela sua estrutura 
mecânica, apresentam as características de veículos automóveis propriamente ditos: 
presença de uma direção do tipo automóvel ou uma marcha a ré (marcha-atrás*) e um 
diferencial; 

(Sublinhado nosso) 
12. Essa posição apresenta os seguintes desdobramentos: 

 
8703.10.00  Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; 

veículos especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe e 
veículos semelhantes 

8703.2 Outros veículos, unicamente com motor de pistão alternativo de 
ignição por centelha (faísca*) 

8703.3 Outros veículos, unicamente com motor de pistão de ignição por 
compressão (diesel ou semidiesel) 
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8703.40 Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um 
motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um 
motor elétrico, exceto os suscetíveis de serem carregados por conexão 
a uma fonte externa de energia elétrica 

8703.50.00 Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um 
motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e 
um motor elétrico, exceto os suscetíveis de serem carregados por 
conexão a uma fonte externa de energia elétrica 

8703.60.00 Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um 
motor de pistão alternativo de ignição por centelha (faísca*) e um 
motor elétrico, suscetíveis de serem carregados por conexão a uma 
fonte externa de energia elétrica 

8703.70.00 Outros veículos, equipados para propulsão, simultaneamente, com um 
motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e 
um motor elétrico, suscetíveis de serem carregados por conexão a 
uma fonte externa de energia elétrica 

8703.80.00 Outros veículos, equipados unicamente com motor elétrico para 
propulsão 

8703.90 Outros 
 

13. Portanto, considerando as opções de classificação nas subposições possíveis de 
enquadrar a mercadoria ter-se-iam as alternativas dos códigos 8703.10 ou 8703.80. 

14. Conforme informações colhidas na página da empresa na internet, o veículo é 
“utilizado em grandes pátios industriais, condomínios, estacionamentos, eventos, entre 
outros locais privados com terreno extenso”.  

15.  Portanto, não indicado para uso em vias públicas, o que o faz semelhante à 
utilização de um carrinho de golfe. Destarte, sua classificação resta na subposição 8703.10.00 
- Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos especiais para 
transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes. 

16. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 
apresentadas pelo consulente, conforme o art. 29, da IN RFB nº 1.464, de 2014. Portanto, 
para a adoção do código supracitado é necessária a devida correlação, das características 
determinantes da mercadoria, com a descrição contida na respectiva ementa. 

Conclusão 
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17. Com base nas RGI-1 (texto da posição 87.03) e RGI-6 (texto da subposição 
8703.10.00) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa 
Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN 
RFB nº 1.788, de 2018, com alterações posteriores, a mercadoria objeto da consulta 
CLASSIFICA-SE no código NCM/TEC/TIPI  8703.10.00. 

Ordem de Intimação 

Com base no relatório e fundamentação acima, a presente Solução de Consulta 
foi aprovada pela 2ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 
sessão de 24 de junho de 2021. 

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 
1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à DEVAT RF 8, SP, para ciência do interessado e 
demais providências cabíveis. 

 
(Assinado Digitalmente)  

Pedro Paulo da Silva Menezes 
  AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  ––  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  11333344449955  

Relator 

(Assinado Digitalmente) 
Alexsander Silva Araújo   

AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB – MMAATTRRÍÍCCUULLAA  1188116611999955    
 Membro da 2ª Turma 

((AASSSSIINNAADDOO  DDIIGGIITTAALLMMEENNTTEE))  Roberto Costa Campos    
  AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  --  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  11229944331133  

  MMEEMMBBRROO  DDAA  22ªª  TTUURRMMAA  

(Assinado Digitalmente) 
Carlos Humberto Steckel   

AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  --  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  1144888866  
Presidente da 2ª Turma 

 


